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IRPF - RESTITUIÇÃO TERMO INICIAL PROGRAMA DE DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO Conta-se a partir da publicação da Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal n° 165, de 31 de dezembro de 1998, o prazo
decadencial para a apresentação de requerimento de restituição dos valores
indevidamente retidos na fonte, relativos aos planos de desligamento
voluntário

IRPF - PDV - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - ALCANCE - Tendo a
Administração considerado indevida a tributação dos valores percebidos
como indenização relativos aos Programas de Desligamento Voluntário em
06/01/99, data da publicação da Instrução Normativa n° 165, de 31 de
dezembro de 1998, é irrelevante a data da efetiva retenção, que não é
marco inicial do prazo extintivo

Recurso especial negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto pela

FAZENDA NACIONAL

ACORDAM os Membros da Primeira Turma da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso especial, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado Vencidos os Conselheiros

Antônio de Freitas Dutra, Cândido Rodrigues Neuber, Leila Maria Scherrer Leitão, Verinaldo

Henrique da Silva e lacy Nogueira Martins Morais e José Clóvis Alves

.„,,...-------------"*"	 _
ON PEREIRA ,'' é BRIGUES

PRESIDENTE
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros MARIA GORETTI DE

BULHÕES CARVALHO, VICTOR LUíS DE SALLES FREIRE, JOSÉ CARLOS PASSUELLO,

WILFRIDO AUGUSTO MARQUES, CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, MANOEL

ANTÔNIO GADELHA DIAS e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR (Suplente

convocado). Ausente, justificadamente, o Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA„
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RELATÓRIO

Inconformado com o decidido através do Acórdão n° 106-11626, da Egrégia

Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, a douta Procuradoria da Fazenda

Nacional através de seu representante apresenta o Recurso Especial de fls.. 52/64,

devidamente admitido pelo ilustre Presidente daquela Câmara, pretendendo a reforma da

decisão

'Note, Sr Relator, que o dispositivo tributário que baixa as únicas dez
possíveis hipóteses mediantes as quais o crédito fiscal é extinto fala em
"pagamento antecipado e homologação do lançamento" Por quê? Porque o
pagamento antecipado, objeto o §1°, jamais poderia ser considerado
definitivamente aceito pelo Fisco, uma vez que não é fixado prazo É
preciso, então, conjugar , essa disposição com o prazo fixado no §4° do
mesmo artigo Aí, sim, teremos o seguinte o pagamento antecipado produz
todos os seus efeitos reconhecidos (inclusive, o de iniciar a decadência)
caso não haja manifestação do Fisco nos cinco anos posteriores Ora, a
douta decisão recorrida, ao desconsiderar que o §1° é complementado pelo
§4° do art. 150 do Código Tributário, afrontou o art 156, VII do mesmo
Código que torna indissociável as duas disposições

Logo, SR Relator, crê a Fazenda que a douta decisão recorrida, ao fazer
depender o dia inicial do prazo de decadência da decisão administrativa,
mediante uma posição interpretativa, afrontou os sobreditos dispositivos
tributários..'

O referido acórdão recorrido, que enfrentou a matéria ora submetida a este

colegiado, apresenta a seguinte ementa
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"IRPF — RENDIMENTOS ISENTOS — PROGRAMA DE DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO — Os valores pagos por pessoa jurídica a seus empregados,
a título de incentivo à adesão a Programas de Desligamento Voluntário —
PDV, considerados, em reiteradas decisões do Poder Judiciário como
verbas de natureza indenizatória, e assim reconhecidos por meio do Parecer
PGFN/CRJ/N° 1278/98, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda em
17 de setembro de 1998, não se sujeitam à incidência do imposto de renda
na fonte, nem na Declaração de Ajuste Anual A não incidência alcança os
empregados inativos ou que reunam condições de se aposentarem

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO — DECADÊNCIA NÃO OCORRIDA -
Relativamente a Programas de Desligamento Voluntário — PDV, o direito à
restituição do imposto de renda retido na fonte nasce em 06 01 99 com a
decisão administrativa que, amparada em decisões judiciais, infirmou os
créditos tributários anteriormente constituídos sobre as verbas indenizatórias
em foco

Recurso Provido"

Convenientemente intimado, traz o contribuinte suas	 contra razões

sustentando o acerto do julgado

É o Relatório	 -
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VOTO

Conselheiro REMIS ALMEIDA ESTOL, Relator

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, devendo, portanto,

ser conhecido

O inconformismo da Fazenda Nacional reside no entendimento de que

estaria decadente o direito do contribuinte pleitear a restituição, partindo da premissa de que

o marco inicial na contagem do prazo seria a data da retenção (extinção do crédito

tributário), já tendo transcorrido os 5 (cinco) anos previstos no artigo 168, I do Código

Tributário Nacional

Portanto, a matéria submetida ao colegiado restringe-se à questão do termo

inicial do prazo decadencial, especificamente em relação ao pedido de restituição do

imposto retido na fonte incidente sobre a verba percebida por força da adesão ao Programa

de Desligamento Voluntário

Antes de mais nada, é da maior importância ressaltar que não estamos

diante de um recolhimento espontâneo feito pelo contribuinte, mas de uma retenção

compulsória efetuada pela fonte pagadora em obediência a um comando legal, então válido,

inexistindo qualquer razão que justificasse o descumprimento da norma
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Feito isso, me parece induvidoso que o termo inicial não seria o momento da

retenção do imposto, isto porque o Código Tributário Nacional, em seu artigo 168,

simplesmente não contempla esta hipótese e, por outro lado, a retenção do imposto pela

fonte pagadora não extingue o crédito tributário, isto porque não se trata de tributação

definitiva, mas apenas antecipação do tributo devido na declaração

Da mesma forma, também não vejo a data da entrega da declaração como o

momento próprio para o termo inicial da contagem do prazo decadencial para o

requerimento da restituição

Tenho a firme convicção de que o termo inicial para a apresentação do

pedido de restituição está estritamente vinculado ao momento em que o imposto passou a

ser indevido

Antes deste momento as retenções efetuadas pelas fontes pagadoras eram

pertinentes, já que em cumprimento de ordem legal, o mesmo ocorrendo com o imposto

devido apurado pelo contribuinte na sua declaração de ajuste anual

Isto significa dizer que, anteriormente ao ato da Administração atribuindo

efeito "erga omnes" quanto a intributabilidade das verbas relativas aos chamados PDV,

objetivada na Instrução Normativa n° 165 de 31 de Dezembro de 1998, tanto o empregador

quanto o contribuinte nortearam seus procedimentos adstritos à presunção de legalidade e

constitucionalidade próprias das leis

Concluindo, não tenho dúvida de que o termo inicial para contagem do prazo

para requerer a restituição do imposto retido, incidente sobre a verba recebida em

decorrência da adesão ao Plano de Desligamento Voluntário, é a data da publicação da
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Instrução Normativa n° 165, ou seja, 06 de Janeiro de 1999, sendo irrelevante a data da

efetiva retenção que, no caso presente, não se presta para marcar o início do prazo

extintivo

Comungo da certeza de que uma visão diferente, fatalmente levaria a

situações inaceitáveis como, por exemplo, o reconhecimento pela administração pública de

que determinado tributo é indevido quando já decorrido o prazo decadencial para o

contribuinte pleitear a restituição, constituindo verdadeiro enriquecimento ilícito do Estado e

tratamento diferenciado para situações idênticas, o que atentaria, inclusive, contra a

moralidade que deve nortear a imposição tributária

Assim, com essas considerações, meu voto é no sentido de NEGAR

provimento ao recurso especial formulado pelo ilustre representante da Procuradoria da

Fazenda Nacional

Sala das Sessões - DF, em 23 de julho de 2001

R IS ALMEIDA ES OL
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